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ROTINA OPERACIONAL PARA INVENTÁRIO DE MEDICAMENTOS NAS 

FARMÁCIAS DAS UNIDADES DE SAÚDE 

1. PALAVRA CHAVE: recebimento, conferência de medicamentos. 

2. OBJETIVO: identificar divergências entre os registros no SICOM e o estoque físico e 

realizar as correções necessárias. 

3. CAMPO DE APLICAÇÃO: farmácia das Unidades de Saúde. 

4. DEFINIÇÕES 

4.1. Inventário: é a contagem física dos estoques para verificar se a quantidade de 

medicamentos estocada está em conformidade com a quantidade registrada nas fichas 
de controle ou no sistema informatizado (BRASIL, 2006). 

4.2. Número do lote: consiste numa combinação distinta de números e/ou letras que 

identificam o lote produzido e deve constar o número na Nota Fiscal (BRASIL, 2006). 
4.3. Validade: é a data-limite da vida útil do medicamento, que deve estar expressa na 

embalagem e no produto (BRASIL, 2006). 
5. META 

5.1. Taxa de discrepância de inventário < 5%. 

5.2. Monitoramento da meta: proporção de itens com discrepância em relação ao total 

contado. 

Indicador: número de itens com discrepância no inventário x 100 

                       número de itens totais do inventário 

6. RESPONSABILIDADE NA EXECUÇÃO DO POP: profissionais envolvidos no controle 

de estoque de medicamentos. 

7. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

7.1. A contagem do estoque deve ser feita diariamente, nos horários de menor 

movimento da farmácia. 

7.2. Deve ser programada uma quantidade mínima de itens por técnico de farmácia, 

de forma a alcançar a totalidade de contagem do estoque em 30 dias. 

7.3. Cabe ao farmacêutico a distribuição dos itens a serem inventariados aos 

técnicos de farmácia. 

7.4. O responsável pelo inventário deve acessar o SICOM na opção Geração de 

Inventário (Anexo I) e clicar na aba “com lote” (Anexo II). Observação: esta 

operação demora alguns minutos, pois carrega os dados de todo o estoque. 

7.5. A seguir, contar o estoque físico, diferenciando os lotes, e clicar na caixa 

lateral (imagem de lupa) para digitá-los no sistema (Anexo III).   

7.6. Uma nova janela se abrirá. Digitar as quantidades disponíveis no estoque físico 

para cada lote do medicamento e a seguir, clicar em “Confirma Detalhamento” 

(Anexo IV). 

7.7. Digitar todos os itens que estão sendo inventariados, independente do valor 

encontrado estar igual ou diferente do apresentado no sistema. 

7.8. Durante a contagem do estoque físico o(s) material(is) selecionado(s) para o 

inventário não deve(m) ser movimentado(s). 

7.9. Após digitar o(s) item(s) (podem ser digitados quantos itens forem necessários, 

até mesmo 1 item) clicar na opção “Gerar” (Anexo VI). 

7.10. Antes de gerar o inventário o sistema mostrará uma janela com as 

opções “Descrição” e “Observação”. 

7.11. O responsável pelo inventário deve escrever em Descrição - “Inventário 

– Rotina” e na “Observação” – realizado por (nome), a seguir confirmar a 

geração (Anexo VII). 

7.12. Após, o inventário deve ser confirmado, clicando-se em “Sim” (Anexo 
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VIII) 

7.13. A seguir, anotar o número do inventário gerado e fazer o seu 

processamento clicando na opção “Sim” (Anexo IX).  

7.14. Após o processamento do inventário deve ser gerado o relatório 

correspondente e este (Anexo XI), que deve ser assinado por toda a equipe de 

farmácia e a gerencia da Unidade de Saúde. 

7.15. Para gerar o relatório do inventário realizado, digitar o código do 

almoxarifado no SICOM, o número do relatório processado e clicar em 

“Relatório” (Anexo XII). 

7.16. O estoque não deve ser corrigido através de incorporação de 

medicamentos devolvidos por pacientes. Sendo esta prática cabível de 

penalidades. 

7.17. O estoque não pode ser corrigido usando a tela de devolução de 

medicamentos. 
8. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
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Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. Assistência 
farmacêutica na atenção básica: instruções técnicas para sua organização / Ministério 

da Saúde, Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos, Departamento de 

Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. – 2. ed. – Brasília : Ministério da 

Saúde, 2006.  

9. ANEXOS 

ANEXOS I ao X – Telas de geração de inventário. 

ANEXOS XI e XII – Geração de relatório do inventário. 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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ANEXO V 
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ANEXO VI 
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ANEXO VII 
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ANEXO VIII 
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ANEXO IX 
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ANEXO X 
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ANEXO XI 
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ANEXO XII 

 

 

 

 

 

 


